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fe, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 18.841/2021

PROJETO DE LEI   i4.

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos criado pela

Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE",

a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês de Agosto.

Art. 2° Fica revogada a Lei n° 6.286, de 22 de abril de 2004.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ DO

Prefeito

HADO

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso

Projeto de Lei que tem por objeto instituir e incluir no Calendário Municipal de Eventos
criado pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA
JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da Juventude, no mês de
Agosto.

A iniciativa visa adequar a legislação municipal às nonnas da Lei
Federal n° 12.852, de 05 de agosto de 2013, que instituiu o Estatuto da Juventude, e
disciplina a realização das conferências da juventude.

Registre-se, também, que a Lei Federal n° 12.852, de 2013, dispõe em

seu art. 43, que compete aos Municípios convocar e realizar as Conferências ]S4unicipais da
Juventude.

Assim sendo, a justifica-se a iniciativa em questão, que tem por

finalidade adequar a denominação do evento e o período de sua realização em
confonïiidade com as nonnas atuais, com a consequente revogação da Lei n° 6.286, de 22
de abril de 2004.

A proposta encontra adequação orçamentário-financeira em

confonnidade com o demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas, que acompanha
o presente.

Assim sendo, demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para a sua
integral aprovação.
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^
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Avenida da Liberdade s/n.°- Paço IVtunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentário N
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Em 23/01/2024

ANEXO II

PREFEITURA DO MUNICÍPSO DEJUNDIA!

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRiO-FINANCEÏiRO - 2024

iBin:ii]i 22.01.2024
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IMaffÍÍB::!SOLIffiinNÍEï: 3 ÜNÍDADE DE GESTÃO DA CASA CÍVIL
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OBRAS CIVIS

I REEQUILIBRIO ECONÔMtCO-FINANCEIRO Ë ADÍTAIVIENTOS GE CONTRATOS

IAQUSSIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

IREPACIUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS/PARCERIAS/ ETC...

l NOVA CONTRATAÇÃO

x OUTRO (especificar na descrição}

2. DESCRÍÇAO (OetQÍÍtada}:

Projeto de Lei que íem por objetQinstltvir e inciusr no Calendário Municipal de Eventos criado peia Lei n0 2.376,
de 21 de novembro áe 1973, o "FÓRUM MUNtCSPAt DA JUVENTUDE", a ser realizado anuaimeníe, na Semana
í^unïcipal da juventude, no mês de Agosto, e a redaçao de referido Pro.jeto de Lei não acarretará criação e/ou
expansão dos gastos pübiicos.

x l NÃO HA AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA ViGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS UtTRAPAS&A O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS, MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA{S§ LOA DOfS) EXERCÍCIO(Sj SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA 0'E
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se ÍKiuver Coliwêiiios, Pareerias, Contratos e deinais Congéneres preenciier o,s campols abaixo:
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3. DESPESAS:

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO
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4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS:
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4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:
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I SET
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l DEZ

"•"•^

"""...„.

!TOTAL81

TOTAL 82

Gestor Orçatnentarso Diretor do Departamento Ge stor da Unidade

r~?r" :i
I jlQ, S Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, em

ÏÏSS2 Lü J 01/02/2024, às 16:57, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
•T^f'

ËïS?^^ ^ autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1323422 e o
código CRCD87SA1F5.



Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900

Tel: 11 4589 8429-jundiai.sp.gov.br

PMJ.OOI 8841/2021 1323422v2



a

li

«,

de J v nd Jaí

Anexo III N0 SEI 1323424/2024

UGCC/GG
Em 23/01/2024

Processo Eletrônico Sei n0 PMJ.0018841/2021

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a redação do Projeto de Lei que
tem por objeto instituir e incluir no Calendário Municipal de Eventos criado
pela Lei n° 2.376, de 21 de novembro de 1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA
JUVENTUDE", a ser realizado anualmente, na Semana Municipal da
Juventude, no mês de Agosto, não acarretará criação e/ou expansão dos gastos
públicos portanto, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO).

»

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos , Gestor
da Unidade da Casa Civil, em 01/02/2024, às 16:57, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1323424 e o código CRC E1ECE769.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8429-jundiai.sp.gov.br

PMJ.OO 18841/2021 1323424v2

Aí!;gxo i!l 1323424 SE! PMJ 00'•88.
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1347595/2024 Em 02/02/2024

VALORES CORRENTES

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 13a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$1,00

IjiisREBEITASiRRIMÍRIASMfc
KãSÊí^ ^SMãii'',s.^S^:^sS^ ^:^^s^

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receita Previdenciária

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas da Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

296.8871

3.049.6291

1.420.000

21.000]

3.049.6291 21.0001 21.0001

24.374.2431 15.151.0001 50.592.0001

429.0001

21.0001

i:^2®Í1::!:;^:nai2023^j:l:llU:^Wa024ÍS
:|,(Realizaao|j|[|U^
2.811.735.85513.142.322.40013.622.422.10013.562.167.86613.753.990.60613.941.690.136
1.027.434.70411.184.553.50011.509.954.96011.352.105.11711.424.915.97711.496.161.776

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

32.785.6721 33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259
101.863.6811 42.953.8001 49.505.7001 56.012.1281 59.028.3811 61.979.800
74.073.6201 41.413.8001 46.685.700[ 53.377.5031 56.251.8811 59.064.475
27.790.0601 1.540.000[ 2.820.0001 2.634.6251 2.776.5001 2.915.325

1.512.549.79811.737.183.200|1.875.835.24011.951.11 2.84612.056.180.273|2.158.989.287
137.102.000[ 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.871[ 183.438.015

137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015
2.737.662.23513.100.908.60013.575.736.40013.508.790.36413.697.738.72513.882.625.661

55.355.3571 79.368.2001 110.488.0001 83.625.0001 79.650.0001 60.132.500
30.981.1141 64.217.2001 59.896.0001 75.000.0001 70.000.0001 50.000.000

125.000

296.8871 1.420.0001 429.0001 125.000] 150.0001 157.500
21.027.7271 13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000
21.027.7271 13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

150.0001

1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

1.500.0001 2.000.0001 2.100.000
8.625.0001 9.650.0001 10.132.500

157.500

RECEITAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 255.883.3051 316.304.3001 362.675.6001 355.573.9181 391.131.3091410.687.875

||CÏEI|||BR|MARIft|TOTAL'(XI^^ ||62.03E|||8|3.||||S|®0^

DESPÉS»SPRÍM»RÍÍS
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DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII -XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
Aquisição de Titulo de Capital já Integrallzado (XVIII)
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

!l023ï

KQrcaclQ)^

WÍM

l:(E)Bgado)ï

toaslMSIgÍhiozÍRÍ:':
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2.422.019.62512.940.929.40013.422.332.40013.249.483.28413.411.606.84413.565.129.152
1.111.978.611|1.367.865.30011.566.037.000(1 .611.453.451|1.732.312.46011.810.266.520

43.634.6511 63.420.000[ 61.000.0001 93.269.6001 110.058.1281 115.010.744
1.266.406.36311.509.644,100|1.795.295.40011.544.760.23311.569.236.25711 .639.851.888
2.378.384.97512.877.509.40013.361.332.400(3.156.213.684)3.301.548.716|3.450.118.408

180.914.8291 268.150.2001 295.574.7001 252.956.0001 236.088.0801 246.712.044
137.657.4861 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

43.257.3431 48.700.0001 49.500.0001 72.956.0001 86.088.0801 89.962.044
137.657.4861 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

12.611.000] 15.003.0001 15.750.0001 16.537.5001 17.000.000
125.000.0001 130.000.0001 140.000.000

la0^7i;1

[l(Rfev!sâo)::l



DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 259.305.375[ 31S.304.300|3.626.328.400] 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875
DESPESA'PRIMARIÍI||2%B ÍBBI:U J2^|iKD42.46a|Íll(jÍ570^00|Í®B|OÍOt^|476,a63.Í^

R|SÜ'L^ADOtPRIMÂRlÍll|Em-|xU|^ Jljlj^ggj^Jgjg^g^J^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^

METO:DÍBHIBÉ^blRE^RÍzë&;ORÇAMENlXRÍAÍIBW 39.249.700[ (35.349.700)] 13.894.00o|

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas
510.268.800(108.913.036) 189.973.361 185.369.436
512.839.500(145.446.416) 121.122.532 165.782.192

MARGEM DE:txR%NS&©IBslDESBESÂsloBRIGÁÏQRIA® M5'i'VMÏ :^^3,37'SÍi^^Sff.82SgSjlS.^^

W\LÕRÉSENVQLV|D®SNÍESTIM»^

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

[Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0018841/2021, objetivando a
aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que incluído no Calendário Municipal de Eventos criado pela Lei Municipal n° 2.376, de 21 de novembro de
[1979, o "FÓRUM MUNICIPAL DA JUVENTUDE", revogando a Lei Municipal n° 6.286, de 22 de abril de 2004, que aborda o mesmo tema.

Notas ExDlicativas:

Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 13a Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o
efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárias.

Versaio 01...24. ANTES DO FECI'IAMENTO CONTÁBIL 2U23 E RREO DO 6° BIMESTRE 2023 - PROJEÇOES DA LDO 2024

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
102/02/2024, às 18:43, confomie art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
126.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em
• @ ! 06/02/2024, às 17:03, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal

I ^JSSS" 126.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1347595 e o código CRC 86CB755B.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0018841/2021 1347595v2

En)p,açto Orr inceiro l...eç|i<


